
PROJETO DE LEI NI 5r‘ 

Dispae sobre a prescrição bienal de impostos municipais. 

Art, 1Q- De acordo com o estatuido no art. 178 é 7Q nsa 2 
do Coligo Civil Brasileiro ficam canceladas todas 

as dividas ativas da Prefeitura relativas a im-

postos e taxas, inferiores a cr$ 100,00 em cata 

exercicie e referentes aos enes de 1946 e anterid- 

Art. 2Q- A presente lei entrarí em vigor na data fia sua 
publicaçio, revogadas as dispesiçoés em contrario. 

SâLA DAS SJS81038, aos 5 dias da mis de Abril de 1949 
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